
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER FIUDICIÂÁRIO 

N.º loiânia, 

PORPVARTIA Nº 304/8066 

O Iixcelentíscimo Senhor Desembargador HONMIO GADINO D'; 

PAITIAS, Presidente do tribunal Regional Eleitoral do 

listado de Goias, no ugo de suas atribuições leçais, 

en mo amam cem cmi Gus somo 

1l- Designar 0 Doutor VÍD a nionsa Lala! 

Juiz de Direito da Vara de Assistência de Famílin, Sucessões e go 

pistêncin Judiciárin da Comarca de Anápolis va toiito, rara presi — 

dir e apuvnr o pleito de 15 de novembro na 120º Lona «“leitoral de 

ISNABLÂNDIA - GUIAS, em virtude dc afastamento do neu titular, ! 

Doutor Edemn Terillo de Azevedo, em gôgo de licença parn tra tamem 

to de sua saúde, prelo período de sete (07) dines 

2- Im consequência, fica gem efeito a :or- 

taria nº 303/06, que designou o Doutor JOÃO BARBOSA DAS NEVOS pa- 

ra egoas funçõeso 

GULA AA =D E ANO UL=ts 

GABI Li Di PaAssIDÊNcia Do Pale sd ÃO 

NAL ELEITORAL DO Botado Di GOLÁS, EM GOJÂNIA, AOS 15 DIAS DO bu 

DE NOVELBRO DO AU DE 19866 o 

AM Ps a Toa 
SB IA) SABINO Db PREITTAO 

. Presidente 

 


